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PROJETO DE LEI: N" 030/2025 12 deiunho de ZO2S
AUTORIA: MARCIANA FERREIRA DE ARAUJO DANTAS

PROJETO DE LEI: No 030/2025

lnstitui o Prêmio "ALUNO DESTAQUE,
PRATA DE VALOR" no âmbito das escolas
da rede pública municipal de Prata/PB e dá
outras providências.

Art. 10 Fica instituído o Prêmio "Aluno Destaque, Prata de Valor",
destinado a reconhecer e valorizar os alunos da rede pública municipal que
apresentarem excelência acadêmica, dedicação aos estudos e comportamento
exemplar.

OBJETIVOS DO PRÊMIO

Art. 20 O prêmio tem os seguintes objetivos:

I - lncentivar o bom desempenho acadêmico e a dedicação aos estudos;

ll - Estimular o engajamento dos alunos na vida escolar e comunitária;

lll - Recompensar o esforço e a disciplina dos estudantes;

lV - tVlotivar os alunos a desenvolverem boas práticas de convivência escolar,
cidadania e empreendedorismo;

V - Contribuir para a redução da evasão escolar e melhoria dos índices
educacionais.

CRTTERTOS DE AVALTAÇÃO

Art. 30 A premiação será concedida anualmente, com base nos seguintes
critérios:

| - Desempenho Acadêmico (30%):
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ll - Comportamento e Atitude (20%):

lll - lnovação, Criatividade e Empreendedorismo (20%)

IV - Frequência (15%):

V - Participação das Famílias (15%):

PREMnçÃO

Art. 4o Os alunos selecionados poderão receber prêmios na forma de:

l- Medalhas, certificados e troféus de reconhecimento;

ll - Livros, materiais escolares e tecnologicos (Notebooks, tablets);

lll - Bolsas para cursos de aperfeiçoamento ou capacitação;

lV - Viagens educacionais e visitas culturais, conforme disponibilidade
orçamentária;

V - Vale compras e cestas básicas para as famílias;

Vl - Outras premiações a serem definidas pela Secretaria de Educação.

DISPOSICÕES FINAIS

Art. 5o A seleção dos alunos premiados será realizada por uma comissão
técnica formada por representantes da Secretaria de Educação, diretores
escolares, professores e membros do Conselho Escolar.

Art. 60 As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de
dotações orçamentárias proprias, suplementadas se necessário, bem como a
colaboração de possíveis parceiros.

Art. 70 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto Aluno Destaque, Prata de Valor, busca incentívar
os estudantes a se dedicarem aos estudos e ao bom convívio escolar,
promovendo uma cultura de valorização do esforço e do mérito. AIém de
promover a participação ativa das famílias. O reconhecimento do desempenho
dos alunos é um estímulo para que mais estudantes se engajem e alcancem
bons resultados, contribuindo para uma educação pública de maior qualidade.

Câmara Municipal de PratalPB, em 01 de dezembro de 2025

lü\or,^r-rÀr-o E cJr N l^qa ffib,
ruenCrnNÀ r e nnei RA- ó ÉÃRAú i o onrlrÀ§

Vereadora Proponente
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